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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER n° 073/2012 

Processo n° 067/2012 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria 
Jurídica, o Projeto de Lei n° 42/2012, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que DISPÕE 
SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DE BENTO GONÇALVES — SMC, SEUS 
PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTERRELAÇÕES 
ENTRE OS SEUS COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O presente Projeto de Lei, trata do Sistema Municipal de Cultura, o qual, 
em consonância ao Sistema Nacional de Cultura — SNC, objetiva fortalecer institucionalmente as 
políticas culturais do Município com a participação da sociedade. 

A grande maioria dos componentes do SMC — Sistema Municipal de 
Cultura já estão implantados no Município, porém de acordo com as diretrizes do Ministério da 
Cultura, é necessária a criação da lei geral do SMC, a fim de criar as conexões entre eles. 

A vantagem da criação do SMC é que, articulando os sistemas públicos, a 
exemplo do SUS, se estabelece princípios e diretrizes comuns, se divide atribuições e 
responsabilidades entre os entes da Federação, monta-se mecanismos de repasses de recursos e 
criar instâncias de participação social asseguram maior racionalidade, efetividade e 
continuidade das políticas públicas. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta Assessoria entende que, 
do ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Resolução, que DISPÕE SOBRE O SISTEMA 
MUNICIPAL DE CULTURA DE BENTO GONÇALVES — SMC, SEUS PRINCÍPIOS, 
OBJETIVOS, ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO, GESTÃO, INTERRELAÇÕES ENTRE OS SEUS 
COMPONENTES, RECURSOS HUMANOS, FINANCIAMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, apresenta condições regulares de tramitação e votação. 

s.m.j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e doze. 
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